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A Prefeitura Municipal de Marcionílio Souza, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

O Decreto Nº 042/2024 concede aposentadoria por tempo de contribuição ao servidor Ronaldo Lima Pereira, com proventos 

proporcionais, com base na legislação municipal vigente. Paralelamente, as Portarias Nº 031 a 039/2024 detalham a 

concessão de licença-prêmio a diversos servidores estáveis da Prefeitura de Marcionílio Souza. Cada portaria especifica o 

período de licença concedido e as obrigações de retorno ao trabalho dos servidores, demonstrando a continuidade na 

administração municipal e no cumprimento de direitos previdenciários e benefícios conforme as normativas legais.

Decreto Nº 042 e Portarias Nº 031 a 039 de Abril de 2024 - Aposentadoria e Concessões de Licença-Prêmio

LEI Nº 12.527/20211 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A Lei nº 12.527/2011 regulamento o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma 
entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física 
ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os Três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 
Ministério Pública. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 
referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por ela recebidos.

O título e descrição deste documento foram gerados automaticamente utilizando tecnologias de IA 

(Inteligência Artificial) a partir do conteúdo dos arquivos originalmente fornecidos.

Leia o QRCode para acessar a publicação no formato eletrônico
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DECRETO Nº 042/2024  DE 22 DE ABRIL DE 2024  

 
“Concede aposentadoria por 

tempo de contribuição para 

servidor público municipal.”
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA, ESTADO DA BAHIA , no 

uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, §

 

1º, inciso III, alínea “b”, § 3º 

e §

 

17, da Constituição Federal, combinado com o art. 17 da Lei Municipal nº.

 

026/2018, 

que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Marcionílio Souza,

 

 
CONSIDERANDO, as normas previdenciárias aplicáveis ao caso concreto, bem como o 

direito adquirido do

 

servidor;

 

 

CONSIDERANDO o parecer da assessoria jurídica do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Marcionílio Souza –

 

IPREV.

 

 

DECRETA:

 

 

Art. 1º -

 

Fica aposentado por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 

no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,

 

RONALDO LIMA PEREIRA, matrícula nº.

 

237, CPF nº.

 

202.144.725-15, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por ter 

completado os requisitos exigidos pela legislação vigente para a concessão do benefício.

 

 

Art. 2º

 

-

 

Ficam estabelecidos proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados 

na forma do art. 17 da Lei Municipal nº.

 

026/2018, no valor de R$ 759,05

 

(setecentos e 

cinquenta e nove reais e cinco centavos), equivalente a 57,12% (cinquenta e sete inteiros e 

doze centésimos por cento) do valor da média aritmética simples das maiores remunerações 

atualizadas, correspondentes a 80% de todo o período contributivo do servidor, desde a 

competência julho de 1994, conforme artigo 41 da Lei 026/2018.

 

 

§

 

1º –

 

O benefício terá uma complementação no valor de R$ 652,95

 

(seiscentos e cinquenta 

e dois reais e noventa e cinco centavos), de modo a atingir o valor de um salário-mínimo, 

conforme artigo 80 da Lei nº.

 

026/2018.
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§ 2º – O valor do benefício será reajustado na mesma data do Regime Geral de Previdência 

Social, de modo a preservar de forma permanente o seu valor real, conforme artigo 42 da Lei 

Municipal nº. 026/2018. 

 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , 22 de abril de 2024.

 

 

 
Hermínio José Oliveira Mercês

 
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA  
PODER EXECUTIVO

 
CNPJ 13.765.219/0001-23

 

PORTARIA N.º 031/2024, DE 22

 
DE ABRIL DE 2024

 

 
        

Versa sobre a concessão de 

 
           

Licença-prêmio de servidor estável 

 
 O Prefeito Municipal de Marcionílio Souza, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e consoante a legislação 
que rege a matéria.

 
Considerando que a Lei Municipal nº, 047/97, Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Marcionílio Souza, estabelece em seu art. 102, que o funcionário tem 
direito a três meses de licença remunerada a cada qüinqüênio de efetivo exercício no 
serviço público;

 

Considerando

 

que

 

a Sra.

 

Suedina Rocha Oliveira

 

admitida em

 

10 de fevereiro de 2011,

 

após

 

a

 

vigência

 

da

 

Lei

 

Municipal

 

nº

 

047/97, faz jus ao gozo de um período de

 

licença–
prêmio;

 

Considerando que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
conformidade com o art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º. Fica concedido um período de licença prêmio a Sra. Suedina Rocha Oliveira

 

iniciando-se em 22

 

de abril de 2024, e findando em 20

 

de julho de 2024.

 

Art. 2º. A Sra.

 

Suedina Rocha Oliveira

 

deverá

 

comparecer ao local de trabalho onde 
está lotado, no primeiro dia útil subseqüente ao término desta licença, para continuar o 
exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na Administração Municipal de 
Marcionílio Souza;

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO, Marcionílio Souza, 22

 

de abril de 2024.

 
 
 

Hermínio José Oliveira Mercês

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA  
PODER EXECUTIVO

 
CNPJ 13.765.219/0001-23

 

 
PORTARIA N.º 032/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024

 

 
        

Versa sobre a concessão de 

 
           

Licença-prêmio de servidor estável 

 
 

O Prefeito Municipal de Marcionílio Souza, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e consoante a legislação 
que rege a matéria.

 
Considerando que a Lei Municipal nº, 047/97, Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Marcionílio Souza, estabelece em seu art. 102, que o funcionário tem 
direito a três meses de licença remunerada a cada qüinqüênio de efetivo exercício no 
serviço público;

 

Considerando

 

que

 

a Sra.

 

Lucinete Pereira dos Santos

 

admitida em

 

04 de março de 2002,

 

após

 

a

 

vigência

 

da

 

Lei

 

Municipal

 

nº

 

047/97, faz jus ao gozo de um período de

 

licença–
prêmio;

 

Considerando que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
conformidade com o art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º. Fica concedido um período de licença prêmio a Sra.

 

Lucinete Pereira dos Santos

 

iniciando-se em 22 de abril de 2024, e findando em 20 de julho de 2024.

 

Art. 2º. A Sra.

  

Lucinete Pereira dos Santos

 

deverá

 

comparecer ao local de trabalho 
onde está lotado, no primeiro dia útil subseqüente ao término desta licença, para 
continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na Administração 
Municipal de Marcionílio Souza;

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO, Marcionílio Souza, 22 de abril de 2024.

 
 
 

Hermínio José Oliveira Mercês

 

Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA

Diário Oficial do

MUNICÍPIO 

P
á

g
in

a

6

Rua: Neném Miranda, 78 - CENTRO                          CEP 46780-000                        Marcionílio Souza - BA

Acesse o Diário Oficial do Município na Internet: www.publisol.com.br
Certificação Eletrônica: 512a2c48-f022-4218-841b-84ba45d2b61f

 

ANO 2024 • BAHIA | PODER EXECUTIVO
22 DE ABRIL DE 2024 • ANO III • Nº 508

  

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

End.: Rua Neném Miranda, nº 78, Centro, Marcionílio Souza, CEP: 46.780-000.

 

Tel.: (75) 3340-2120

 

3

 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA  
PODER EXECUTIVO

 
CNPJ 13.765.219/0001-23

 

PORTARIA N.º 033/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024
 

 
        

Versa sobre a concessão de 

 
           

Licença-prêmio de servidor estável 

 
 O Prefeito Municipal de Marcionílio Souza, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e consoante a legislação 
que rege a matéria.

 
Considerando que a Lei Municipal nº, 047/97, Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Marcionílio Souza, estabelece em seu art. 102, que o funcionário tem 
direito a três meses de licença remunerada a cada qüinqüênio de efetivo exercício no 
serviço público;

 

Considerando

 

que

 

a Sra.

 

Adivam dos Santos Meira de Lima

 

admitida em

 

28 de fevereiro 
de 2002,

 

após

 

a

 

vigência

 

da

 

Lei

 

Municipal

 

nº

 

047/97, faz jus ao gozo de um período de

 

licença–prêmio;

 

Considerando que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
conformidade com o art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º. Fica concedido um período de licença prêmio a Sra. Adivam dos Santos Meira 
de Lima

 

iniciando-se em 22 de abril de 2024, e findando em 20 de julho de 2024.

 

Art. 2º. A Sra.

 

Adivam dos Santos Meira de Lima

 

deverá

 

comparecer ao local de 
trabalho onde está lotado, no primeiro dia útil subseqüente ao término desta licença, para 
continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na Administração 
Municipal de Marcionílio Souza;

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO, Marcionílio Souza, 22 de abril de 2024.

 
 
 

Hermínio José Oliveira Mercês

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA  
PODER EXECUTIVO

 
CNPJ 13.765.219/0001-23

 

PORTARIA N.º 034/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024
 

 
        

Versa sobre a concessão de 

 
           

Licença-prêmio de servidor estável 

 
 O Prefeito Municipal de Marcionílio Souza, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e consoante a legislação 
que rege a matéria.

 
Considerando que a Lei Municipal nº, 047/97, Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Marcionílio Souza, estabelece em seu art. 102, que o funcionário tem 
direito a três meses de licença remunerada a cada qüinqüênio de efetivo exercício no 
serviço público;

 

Considerando

 

que

 

a Sra.

 

Liziana Carla dos Santos Costa Meira

 

admitida em

 

28 de 
fevereiro de 2002,

 

após

 

a

 

vigência

 

da

 

Lei

 

Municipal

 

nº

 

047/97, faz jus ao gozo de um 
período de

 

licença–prêmio;

 

Considerando que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
conformidade com o art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º. Fica concedido um período de licença prêmio a Sra. Liziana Carla dos Santos 
Costa Meira

 

iniciando-se em 22 de abril de 2024, e findando em 20 de julho de 2024.

 

Art. 2º. A Sra.

 

Liziana Carla dos Santos Costa Meira

 

deverá

 

comparecer ao local de 
trabalho onde está lotado, no primeiro dia útil subseqüente ao término desta licença, para 
continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na Administração 
Municipal de Marcionílio Souza;

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO, Marcionílio Souza, 22 de abril de 2024.

 
 
 

Hermínio José Oliveira Mercês

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA  
PODER EXECUTIVO

 
CNPJ 13.765.219/0001-23

 

PORTARIA N.º 035/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024
 

 
        

Versa sobre a concessão de 

 
           

Licença-prêmio de servidor estável 

 
 O Prefeito Municipal de Marcionílio Souza, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e consoante a legislação 
que rege a matéria.

 
Considerando que a Lei Municipal nº, 047/97, Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Marcionílio Souza, estabelece em seu art. 102, que o funcionário tem 
direito a três meses de licença remunerada a cada qüinqüênio de efetivo exercício no 
serviço público;

 

Considerando

 

que

 

a Sra.

 

Elenice Pereira dos Santos

 

admitida em

 

03 de janeiro de 2004,

 

após

 

a

 

vigência

 

da

 

Lei

 

Municipal

 

nº

 

047/97, faz jus ao gozo de um período de

 

licença–
prêmio;

 

Considerando que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
conformidade com o art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º. Fica concedido um período de licença prêmio a Sra. Elenice Pereira dos Santos 
iniciando-se em 22 de abril de 2024, e findando em 20 de julho de 2024.

 

Art. 2º. A Sra.

 

Elenice Pereira dos Santos deverá

 

comparecer ao local de trabalho onde 
está lotado, no primeiro dia útil subseqüente ao término desta licença, para continuar o 
exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na Administração Municipal de 
Marcionílio Souza;

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO, Marcionílio Souza, 22 de abril de 2024.

 
 
 

Hermínio José Oliveira Mercês

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA  
PODER EXECUTIVO

 
CNPJ 13.765.219/0001-23

 

 
PORTARIA N.º 036/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024

 

 
        

Versa sobre a concessão de 

 
           

Licença-prêmio de servidor estável 

 
 

O Prefeito Municipal de Marcionílio Souza, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e consoante a legislação 
que rege a matéria.

 
Considerando que a Lei Municipal nº, 047/97, Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Marcionílio Souza, estabelece em seu art. 102, que o funcionário tem 
direito a três meses de licença remunerada a cada qüinqüênio de efetivo exercício no 
serviço público;

 

Considerando

 

que

 

a Sra.

 

Gilcimar Vieira da Silva

 

admitida em

 

14 de maio de 2011,

 

após

 

a

 

vigência

 

da

 

Lei

 

Municipal

 

nº

 

047/97, faz jus ao gozo de um período de

 

licença–prêmio;

 

Considerando que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
conformidade com o art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º. Fica concedido um período de licença prêmio a Sra. Gilcimar Vieira da Silva

 

iniciando-se em 22 de abril de 2024, e findando em 20 de julho de 2024.

 

Art. 2º. A Sra.

 

Gilcimar Vieira da Silva

 

deverá

 

comparecer ao local de trabalho onde 
está lotado, no primeiro dia útil subseqüente ao término desta licença, para continuar o 
exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na Administração Municipal de 
Marcionílio Souza;

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO, Marcionílio Souza, 22 de abril de 2024.

 
 
 

Hermínio José Oliveira Mercês

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA  
PODER EXECUTIVO

 
CNPJ 13.765.219/0001-23

 

PORTARIA N.º 037/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024
 

 
        

Versa sobre a concessão de 

 
           

Licença-prêmio de servidor estável 

 
 O Prefeito Municipal de Marcionílio Souza, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e consoante a legislação 
que rege a matéria.

 
Considerando que a Lei Municipal nº, 047/97, Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Marcionílio Souza, estabelece em seu art. 102, que o funcionário tem 
direito a três meses de licença remunerada a cada qüinqüênio de efetivo exercício no 
serviço público;

 

Considerando

 

que

 

a Sra.

 

Railda Ribeiro Braga

 

admitida em

 

02 de janeiro de 1998,

 

após

 

a

 

vigência

 

da

 

Lei

 

Municipal

 

nº

 

047/97, faz jus ao gozo de um período de

 

licença–prêmio;

 

Considerando que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
conformidade com o art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º. Fica concedido um período de licença prêmio a Sra. Railda Ribeiro Braga 
iniciando-se em 22 de abril de 2024, e findando em 20 de julho de 2024.

 

Art. 2º. A Sra.

 

Railda Ribeiro Braga deverá

 

comparecer ao local de trabalho onde está 
lotado, no primeiro dia útil subseqüente ao término desta licença, para continuar o 
exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na Administração Municipal de 
Marcionílio Souza;

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO, Marcionílio Souza, 22 de abril de 2024.

 
 
 

Hermínio José Oliveira Mercês

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA  
PODER EXECUTIVO

 
CNPJ 13.765.219/0001-23

 

PORTARIA N.º 038/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024
 

 
        

Versa sobre a concessão de 

 
           

Licença-prêmio de servidor estável 

 
 O Prefeito Municipal de Marcionílio Souza, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e consoante a legislação 
que rege a matéria.

 
Considerando que a Lei Municipal nº, 047/97, Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Marcionílio Souza, estabelece em seu art. 102, que o funcionário tem 
direito a três meses de licença remunerada a cada qüinqüênio de efetivo exercício no 
serviço público;

 

Considerando

 

que

 

a Sra.

 

Juzilene Mota dos Santos

 

admitida em

 

09 de fevereiro de 2011,

 

após

 

a

 

vigência

 

da

 

Lei

 

Municipal

 

nº

 

047/97, faz jus ao gozo de um período de

 

licença–
prêmio;

 

Considerando que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
conformidade com o art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º. Fica concedido um período de licença prêmio a Sra. Juzilene Mota dos Santos 
iniciando-se em 22 de abril de 2024, e findando em 20 de julho de 2024.

 

Art. 2º. A Sra.

 

Juzilene Mota dos Santos deverá

 

comparecer ao local de trabalho onde 
está lotado, no primeiro dia útil subseqüente ao término desta licença, para continuar o 
exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na Administração Municipal de 
Marcionílio Souza;

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO, Marcionílio Souza, 22 de abril de 2024.

 
 
 

Hermínio José Oliveira Mercês

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA  
PODER EXECUTIVO

 
CNPJ 13.765.219/0001-23

 

PORTARIA N.º 039/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024
 

 
        

Versa sobre a concessão de 

 
           

Licença-prêmio de servidor estável 

 
 O Prefeito Municipal de Marcionílio Souza, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e consoante a legislação 
que rege a matéria.

 
Considerando que a Lei Municipal nº, 047/97, Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Marcionílio Souza, estabelece em seu art. 102, que o funcionário tem 
direito a três meses de licença remunerada a cada qüinqüênio de efetivo exercício no 
serviço público;

 

Considerando

 

que

 

a Sra.

 

Ana Claudia Sobral

 

Almeida Mota

 

admitida em

 

02 de março 
de 1998,

 

após

 

a

 

vigência

 

da

 

Lei

 

Municipal

 

nº

 

047/97, faz jus ao gozo de um período de

 

licença–prêmio;

 

Considerando que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
conformidade com o art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º. Fica concedido um período de licença prêmio a Sra. Ana Claudia Sobral

 

Almeida 
Mota iniciando-se em 22 de abril de 2024, e findando em 20 de julho de 2024.

 

Art. 2º. A Sra.

 

Ana Claudia Sobral

 

Almeida Mota deverá

 

comparecer ao local de 
trabalho onde está lotado, no primeiro dia útil subseqüente ao término desta licença, para 
continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na Administração 
Municipal de Marcionílio Souza;

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO, Marcionílio Souza, 22 de abril de 2024.

 
 
 

Hermínio José Oliveira Mercês

 

Prefeito Municipal
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